
NOVA
FRIBURGO
PREFEITURA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.097/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 324/2025

O MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO com sede na Avenida Alberto Braune, 225 - Centro, na

cidade de Nova Friburgo RJ, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 28.606.630/0001-23,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

REGISTRO DE PREÇOS nº 90.097/2025, processo administrativo n.° 1.170/2025, RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se

as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, no

Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a

seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual

CONTRATAÇÃO de empresa especlalizada para o forneclmento de materlals esportivos a

fim de atender as necessidades da Secretarla Municipal de Esportes e Lazer, pelo período

de 01 (um) ano, conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão

n° 90.097/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

DADOS DO FORNECEDOR:

Razão Soclal: DANIEL HENRIQUE LAURINDO

CNPJ/MF: 00.134.145/0001-85

Endereço: RUA FERNANDES VIEIRA, 111, CAPÃO RASO, CURITIBA/PR

CEP: 81020-650

Contatos:: (41) 3347-8250/99666-4587

E-mail: licitacoesyama@hotmail.com / kimonosyama@gmall.com

Representante: DANIEL HENRIQUE LAURINDO

CPF: 759.XXX.XXX-87
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ITEM

2

3

ESPECIFICAÇÃO

DE JIU-JITSUKIMONO

completo (paletó, calça e
faixa branca), tamanho M1,

confeccionado em tecido

de algodão ord. Trançado
tipo "LEVE", com lapela

reforçada, gramatura
aproximada de 350 a 450

gr/m² para os paletós e de

aprox. 200gr/m² para as

calças, cor branca ou azul.

Todos os kimonos devem

ser personalizados com a

logomarca da Secretaria

Mun. de Esportes e Lazer
sublimada em tamanho A4

nas costas.

KIMONO DE JIU-JITSU

completo (paletó, calça e

faixa branca), tamanho M2,
confeccionado em tecido

de algodão ord. Trançado

tipo "LEVE", com lapela

reforçada, gramatura

aproximada de 350 a 450

gr/m² para os paletós e de

aprox. 200gr/m² para as

calças, cor branca ou azul.
Todos os kimonos devem

ser personalizados com a

logomarca da Secretaria
Mun. de Esportes e Lazer
sublimada em tamanho A4

nas costas.

PREÇO
MARCA UNID. QTDE.

UNITÁRIO TOTAL

YAMA/

ULTRALIGTH
UND 25 R$ 199,90 R$ 4.997,50

YAMA/

ULTRALIGTH
UND 25 R$ 199,90 R$ 4.997,50

TOTAL REGISTRADO: R$ 9.995,00 (nove mll e novecentos e noventa e cinco reals)

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal

que não participaram do procedimento de Registro de Preços poderão aderir à ata de registro de

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021: е

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do

fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação

da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

acarretar prejuizo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de

gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de registro de preços.

4.5. О órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos Ilmites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
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